
PROJETO DE LEI Nfi 113/56

DOCMEgTOJífl_---^2_017/56

Altera a relação do artigo Ifi, da
Lei n» l&a, de 17.9.56.

Apresento a seguinte alteração à redação do

artigo ia, da Lei n» ^12» de 17.9.56.

"É VEDADO O ESTACIOHAMEHTO, AO MESMO TBMPO, DE

DOIS ÔKIB0S, DE CAPA EH^RÊSA DE TRAKSPOKTK Cfi

LSTIVO INTfiRHtlNICIPAL, NA PRAÇA EÁHÃO DO KIO

BHANCO".

Sala das Cessões, em 26 d* dezembro de l 956

aã) - Jayne dinheiro Guimarães

José líosindo dos Santos iilho
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